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VOTO DO RELATOR 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 06, de 18 de Janeiro de 2024, de autoria 

do Poder Executivo, o qual: "Dispõe sobre a adequação, via de antecipação 

salarial dos vencimentos do quadro do magistério público municipal da 

educação básica ao piso salarial profissional nacional instituído pela Lei Federal 

n° 11.738, de 16/07/2008". 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e § 

2° do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi 

solicitado ao relator a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 
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O projeto de lei sob exame, de autoria do Poder Executivo, 

dispõe sobre a adequação dos vencimentos do quadro do magistério público 

municipal ao piso salarial profissional nacional, para os profissionais do magistério 

público da educação básica, inclusive, estendendo-se aos contratados por tempo 

determinado, no percentual de 3,62%. 

Ressaltamos que a propositura visa adequar os vencimentos 

dos servidores do quadro do magistério público municipal, que percebam salário base 

inferior ao piso salarial profissional nacional, instituído pela Lei Federal n° 1.738, de 

16 de julho de 2008, que passarão a perceber valores nos termos constantes do 

incluso projeto de Lei. 

Ademais o referido projeto de lei visa única e exclusivamente 

fazer a adequação da legislação municipal à federal no que concerne ao piso nacional 

dos professores. 

E, igualmente, em atendimento ao disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, especialmente os artigos 16 e 17, apresentamos a inclusa 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no presente exercício e nos dois 

subsequentes, além de declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 

com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Nos aspectos que tange a esta comissão analisar, informo, de 

início, que se trata de matéria de com a iniciativa legítima do Poder Executivo, pois 

a proposição trata dos interesses locais do Município, matéria de sua competência 

prevista no art. 30, I, da CF/88 c/c art. 8°, I, da Lei Orgânica do Município de Catalão 

e art. 95, Ill, do Regimento Interno. 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício capaz 

de impedir o seu prosseguimento, uma vez que a proposição está em consonância 

com os arts. 93, § 1°, "c" e § 2°, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto preenche o requisito, na 

medida em que está em conformidade com o conteúdo material da Constituição e 

outras normas constitucionais concernentes ao processo legislativo. 

Verifica-se assim que não há vício de iniciativa capaz de macular 

o andamento da propositura, de modo que o presente Projeto de Lei, de autoria do 

Executivo Municipal, está apto quanto à iniciativa. 

vício que o macule. 

No mais, não vislumbramos no vertente Projeto de Lei qualquer 

Quanto à redação do projeto de lei, não sugerimos alterações. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Comissão opina pela regular tramitação da 

propositura, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta 

Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

Catalão (GO), 16 de fevereiro de 2024. 

Barbosa de Sousa — Caçula 
Relator 
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Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de Lei n° 06, 

de 18 de Janeiro de 2024. 

Catalão (GO), 16 de fevereiro de 2024. 

& ~ll 
Higor Gomes! Pires Bueno 

Presidente 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do presidente, no Projeto de Lei n° 

06, de 18 de Janeiro de 2024. 

Catalão (GO), 16 de fevereiro de 2024. 

Deus arbosa da Rocha 
Vogal 
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